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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO I

,A.UTOGRAFO NQ 9/59

"A. Mesa· d~ Camara Municip3.l de Ouro Preto faz
~liear o seguinte autografo:

A. CÂMA.RA MUNICIPAL DE OURO PRF!fO RESOLVE:
"APROVA. R, nos seus termos o nroieto de lei nO

23/59, que se refere ao processo 3//59, a saber:
_ A _ ~

D1spoe sobre 1n cri ao de servidores"e opera-os munici~ais no Instituto de Previdencia dos
Servidores do Estado de nas Gerais-
A C MAR! MUNICIPAL DE OURO PRETO DECRETA:

-

- . ~Art. 10 - Sao eompulsQriamente inscritos, comocontribuintes do Instituto de frevidenc1a dos Servidores doEstado de Minas Gerais, de aeordo com o arte 122, da Consti-
tuição do Estado e com o arte 3Q da lei nQ l195, de 23/lZ/l95!
e item 4V do arte l~ da ~ei Estadual nQ 1587, de 15/1/1957, osfuncionarios, extranumerarios, opera rios e assalariados do Mu-nicipio.

" § 10 ...•Estão isentos da obrigação mencionada
neste art. os servidores atualmente aposentados, não inscritos
anteriormente- . - ,§ 20 ~ Ã inseriçao obrigatoria exime o servidor
do dever de contribuir para.outro Instituto ou AssoC'1a~ão de
Beneficência, existente em virtude da,lei estadual ou municipal~respeitada a obrigação de solver as div1dascontraidas, pela fo

que tiver sido estipulada.
..• ,. . ,

.0\ Art. 20 .•.A çontribuiçao obrigatorial desconta-
vel em folh~ de pagamento, e_de s% (clnco,por cento) do_venci-

mento, salarioou,remuneraçao mensal,_ate .7.000,100 000 se
considerando, no calculo da contribu çao e da pensao, o exce-
dente desta quantia.

, , ,Art. A 30 - O municipio tambem contribuira para o
Instituto de Providencia eom a qu~ntia igual ao total das con-
tribuições exigiveis de seus operar~os e com quantia igual a
5 ~ do total das contribuições exlglve1s dos seus demais servi-dores- .
, ~ !rt- 4Q - A contribuição ob igatória destina-sea reallzaçao das rinalinaQes g~rais do Instituto, e, entre es-
tas, o dlreit9 de pensão a"família, por.•..morte do contribuinte,e, em vida deste., sem pre~ui~o da p,nsao, o direi.to de apos~n-tadoria do contri'2uinte que ror operario do municipio, de acor-do com a legislaçao em vigor. .

, ,
rár10s Q assalar Ado 5g - Osifta.ncionarios,.e tranum er9rios ops-t· '-' '" s o mun ciPl0, contr~bu1rao tambem com at~f id~ t\ssistencla, (lei estadual 1587, de l5/liJ.~57) qu~ con~u ra o meio pelo qual o IPSEMG, prestara assis~eneia medi a
hdOSP1talar 1edentar!a ao seu cQntribuint obrigatorio, nos t~r~ose sua regu amentaçao pelo GOverno do Estado.

A ,
.0\ t\rt. 6Q,- A Taxa de Assisteneia , descontavel

em folha de pagament~, e de l% (~por cen to) 20 vencimento,
salario ou remuneraçao mensal, ate .-7.000.00, náo se conside-
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, _ Arando, no calculo a contribuiçao para ass1stencia, o excedente

desta quantia-
, Aunico - Sobre o t9ta1.arreçadado de seus servi~

dores para o In$tituto, contribuira o ~iciP10 dom 50% (cinqueD
ta por cento). ,

Art. 7"- - O s direitos e deveres dO,.,Mun1ciio,dos servidores mun eã naã s e do Instituto de Prvidencia, oriun-
dos dos dispositivos desta lei, são os constantes das leis Estã
dua is nOs 1195,1587, r spectivamente, de 23/12/1954 é 15/1/1957 tO

,
Art •..•.8Q •••• ! Pr feitura,remetera diretamente aoIl}stituto ~e Previdencia. 0'1). de ositara em estaQelecitnento ban-

eario por ele indicado, ate o dia 15 de cada mes)-
a) O total da~ arrecadações que fizer, provenien-

te dos descopto~ efetuados na remuneração de seus servidores, rg
Iativa s ao mas vencido.

, b) O total das contribuições, referiqas nos arts.
32~ 6"-, § urrí.eo 12 desta J-~i,correspondente ao mes vencido-

, § {;.nieo- O reéo!hlmento a que se refere- êste art
devera ser acompanhado de relaçoes pormenorizadas, segundo mode-
los fornecidos pelo Instituto-

, -_ Art. 92 - Serão incluidas no orçamento as_neces-
sarias dotaçoes para ocorrer ao pagamento dascontribuiçoes de
responsabilidade do Municipio.

Art. 10Q •• Os direitos conferidos A.OS associados,
ficam condicionados a regularização das remessas das relações
dos descontos estipulados na p'resente lel-

, A
§ upico - Para os efeitos deste art., eonsidera-

se atraso do Municipio1 o retardamento das referidas remessas
ao Instituto por 3 (tres) meses consecutivos-

,Art. llQ - Os contribuin~es obrigatorios, servi-dores nmnicipais, poderão instituir neeuJio facultativo e segu-ro coletivo, na forma previ3ta no Estatuto do Instituto., ,!rt. 12"- - O Munienipio tambem contribuira para
o IPESMG,c9m 50% ( cinquenta por cento) do total das mensalida-
d s exl~iveis dos contribuintes facultativos, correspondente
aos peeulios ate o valor de 300.000,00.

, ,
§ un1co - Nos peculios de va19r superior a . -

300.000,00, a mensalidade dos contribul~tes e ac~escida de 50% .(cinquenta por cento) pelo que exceder esse limite.- ,Art. 130 - Para a percepçao de be~eficios preyis-tos nesta lel, ficam os contribuintes obrigados a apresentaçao
da carteira de identificação forneeida 10 Instituto-

Art. J}d2 - Sempre que ocorrem modificações ou al-
terações nas relações entre o In§tituto e l>euscontribuintes, r!tlativament a direitos e obrigaço9S, por força da lei estadual,
serão as mesmas adotadas no Municipio independente de nova auto-rização legal.

, Art. 150 - Fica o Prefeito Municipal utorizado
a abrir credito esn~cial de, 61-323,00 (ses~enta e um mil, tre-
zentos e vinte e tres cruzeiros) para pagamento das contribui-
ções que forem devidas ao Instituto de Previdência-
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,

rt. 16Q- Esta lei entrara emvigor ,na data de
sua PUb1icáção, revogadas s disposições contrario-

câ ra Municipal de Ouro Preto, aos 25 de tAAiode
1959.

o Vice-Presidente Õ\, -_In

/ , .

Publicado na Secretaria da Câmra Municipal de,
Ouro Pr to e registrado no livro proprl0, aos 26 de Maio de
1959·

o Diretor da Secretaria,


